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INDICAÇÃO N.º 01/2009 

 

 

Senhor Presidente;  
 

Nobre Plenário:  
 

 
De acordo com as normas regimentais, INDICO ao 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal providências no sentido de viabilizar a 
instalação de energia elétrica nas chácaras de lazer localizadas no 
Bairro Água Branca deste Município, com acesso pela Rua José 
Alves Peixoto de Noronha, tudo de acordo com o anexo abaixo-

assinado, que consta ter sido referendado por mais de 50 (cinqüenta) 
Munícipes interessados e que muito precisam desse benefício de 
infra-estrutura.  

 
Ao ensejo, ponderamos que referidos imóveis 

constam estar no perímetro rural do Município, e por conta disso, 

talvez possa esta Municipalidade pleitear benefícios junto às esferas 
de governo no âmbito dos Programas “LUZ PARA TODOS” ou 
“RELUZ”, além de outras providências e medidas a serem adotadas 
por essa douta e proficiente Administração Municipal, na 
conformidade de seus critérios de oportunidade e conveniência.  

 

Contando com a pronta atenção e compreensão do 
Sr. Prefeito para com esta indicação de relevante importância, 
apresentamos protestos de apreço, respeito e consideração. 

 

Atenciosamente,  
 

Duartina, 30 de janeiro de 2009. 
 
 
SERGIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

Vereador    


